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Artigo 8.o

Comercialização

A comercialização das moedas cunhadas ao abrigo
do presente decreto-lei é feita de acordo com as dis-
posições aplicáveis do Decreto-Lei n.o 178/88, de 19 de
Maio, até à publicação do novo regime legal das moedas
de colecção.

Artigo 9.o

Receitas do Estado

1 — O valor facial das moedas colocadas em circu-
lação constitui receita do Estado, sendo entregue pelo
Banco de Portugal à Direcção-Geral do Tesouro.

2 — A receita do Estado gerada por cada moeda é
consignada ao pagamento dos respectivos custos de pro-
dução e às finalidades previstas no artigo seguinte,
mediante inscrição de dotações com compensação em
receita, administradas pela Direcção-Geral do Tesouro.

Artigo 10.o

Afectação de receitas

O Ministério das Finanças e da Administração
Pública, nos termos do artigo 11.o do Decreto-Lei
n.o 293/86, de 12 de Setembro, afecta o lucro da amoe-
dação do seguinte modo:

a) Ao Fundo do Património Mundial da UNESCO,
10% do diferencial entre o valor facial e os correspon-
dentes custos de produção da moeda dedicada à floresta
laurissilva da Madeira, com acabamento normal, efec-
tivamente colocada junto do público;

b) À Sociedade Portugal Vela 2007 — Sociedade
Promotora da Realização em Portugal do Campeonato
Mundial de Classes Olímpicas de Vela de 2007, S. A.,
o diferencial entre o valor facial e os correspondentes
custos de produção da moeda referente aos Campeo-
natos do Mundo de Vela Olímpica, com acabamento
normal, efectivamente colocadas junto do público, con-
forme previsto no n.o 2 do artigo 6.o do Decreto-Lei
n.o 200/2005, de 14 de Novembro.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de
14 de Dezembro de 2006. — José Sócrates Carvalho Pinto
de Sousa — Fernando Teixeira dos Santos.

Promulgado em 18 de Janeiro de 2007.

Publique-se.

O Presidente da República, ANÍBAL CAVACO SILVA.

Referendado em 19 de Janeiro de 2007.

O Primeiro-Ministro, José Sócrates Carvalho Pinto de
Sousa.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DO DESENVOLVIMENTO RURAL E DAS PESCAS

Portaria n.o 156/2007
de 1 de Fevereiro

Pela Portaria n.o 453/2006, de 15 de Maio, foi con-
cessionada à Associação de Caça e Pesca de Courel,

Cristelo, Faria, Paradela, Pedra Furada e Vilar de Figos
a zona de caça associativa de Vilar e Outeiro (processo
n.o 4297-DGRF), situada no município de Barcelos.

A concessionária requereu agora a anexação à refe-
rida zona de caça de alguns prédios rústicos.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 11.o e na alí-

nea a) do artigo 40.o do Decreto-Lei n.o 202/2004, de
18 de Agosto, com as alterações introduzidas pelo
Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24 de Novembro, e ouvido
o Conselho Cinegético Municipal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o São anexados à presente zona de caça vários pré-
dios rústicos sitos na freguesia de Faria, município de
Barcelos, com a área de 48 ha, ficando a mesma com
a área total de 2165 ha, conforme planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante.

2.o A presente anexação só produz efeitos relativa-
mente a terceiros com a instalação da respectiva
sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 18 de Janeiro de 2007.

Portaria n.o 157/2007
de 1 de Fevereiro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, com as alte-
rações introduzidas pelo Decreto-Lei n.o 201/2005, de 24
de Novembro:

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal da Azam-
buja:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal da Azambuja (processo n.o 4558-DGRF), pelo


